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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.422, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia  Secretário  Municipal  de
Gestão de Convênios.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  164,  de  30  de
novembro de 2020,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o Sr. CAIO VINICIUS TRIGOLO, Matrícula nº

440081, nomeado para, a partir da presente data, exercer
o cargo público em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE  GESTÃO  DE  CONVÊNIOS,  na  qualidade  de  agente
político,  com  subsídio  mensal  fixado  por  meio  da  Lei  nº
3.598,  de  3  de  julho  de  2024.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 3 de
janeiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.423, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia  Secretária  Municipal  de
Desenvolvimento Social.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  164,  de  30  de
novembro de 2020,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a Sra. CAMILA ZERLIN SEGURA SEROTINI,

Matrícula nº 440082, nomeada para, a partir da presente
data, exercer o cargo público em comissão de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, na qualidade de
agente político, com subsídio mensal fixado por meio da Lei
nº 3.598, de 3 de julho de 2024.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 3 de

janeiro de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.424, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia  Secretária  Adjunta  de
Desenvolvimento Social.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  164,  de  30  de
novembro de 2020,

R E S O L V E :
Art.  1º Fica a  Sra.  CANDIDA RUFATO,  Matrícula  nº

440083, nomeada para, a partir da presente data, exercer
o cargo público em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  na  qualidade  de  agente
político,  com  subsídio  mensal  fixado  por  meio  da  Lei  nº
3.598,  de  3  de  julho  de  2024.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 3 de
janeiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.425, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia  Secretário  Adjunto  de
Turismo.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  164,  de  30  de
novembro de 2020,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o Sr.  CAIO SILVA FANTIN, Matrícula nº

440084, nomeado para, a partir da presente data, exercer
o cargo público em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE
TURISMO, na qualidade de agente político,  com subsídio
mensal  fixado  por  meio  da  Lei  nº  3.598,  de  3  de  julho  de
2024.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 3 de

janeiro de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.426, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia  Secretário  Adjunto  de
Relações Institucionais.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  164,  de  30  de
novembro de 2020,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  o  Sr.  MARIO  BENEDITO  FREGOLENTE,

Matrícula nº 440085, nomeado para, a partir da presente
data, exercer o cargo público em comissão de SECRETÁRIO
ADJUNTO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, na qualidade de
agente político, com subsídio mensal fixado por meio da Lei
nº 3.598, de 3 de julho de 2024.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 3 de
janeiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.427, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia  Secretária  Adjunta  dos
Direitos da Pessoa Idosa.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  164,  de  30  de
novembro de 2020 e Lei Complementar nº 194, de 7 de
março de 2024,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a Sra. ANA CÉLIA GALIANO DE MORAES,

Matrícula n° 440086, nomeada para, a partir da presente
data, exercer o cargo público em comissão de SECRETÁRIO
ADJUNTO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, na qualidade
de agente  político,  com subsídio  mensal  fixado através  da
Lei nº 3.598, de 3 de julho de 2024.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações

consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 3 de
janeiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.428, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia Assessor.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  164,  de  30  de
novembro de 2020,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  Sra.  LUCIANE FERNANDA DA SILVA,

Matrícula  nº  4787,  nomeada para,  a  partir  da  presente
data, exercer o cargo público em comissão de ASSESSOR,
com  vencimento  mensal  fixado  através  da  Lei
Complementar  nº  164,  de  30  de  novembro  de  2020.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 3 de
janeiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.429, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia Assessor.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  164,  de  30  de
novembro de 2020,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  o  Sr.  ERICSON RODRIGO GONÇALVES,

Matrícula  nº  4788,  nomeado para,  a  partir  da  presente
data, exercer o cargo público em comissão de ASSESSOR,
com  vencimento  mensal  fixado  através  da  Lei
Complementar  nº  164,  de  30  de  novembro  de  2020.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 3 de
janeiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Editais
Editais

AVISO DE LICITAÇÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA

BONITA/SP - SAAE
EDITAL 023/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO: 92100/2024

Pregão  eletrônico  para  aquisição  de  Caminhonete
cabine dupla a diesel para uso do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Barra Bonita - SAAE, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em
seus anexos.  A realização da sessão será no dia 17 de
Janeiro  de  2025,  às  8  horas,  no  endereço  eletrônico:
www.gov.br/compras
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

P O R T A R I A N º 01/ 2 0 2 5
PAULO  ROBERTO  MARTINI,  Superintendente  do

Serviço  Autônomo de Água e  Esgoto  de  Barra  Bonita  –
SAAE, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Fica o Sr. ARTHUR HENRIQUE LUIZ, sob

contrato  de  emprego  público  efetivo  de  TÉCNICO  EM
COMPRAS, matrícula nº 455, DESIGNADO a responder pela
FUNÇÃO GRATIFICADA de AGENTE DE CONTRATAÇÃO do
Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Barra  Bonita
(SAAE), durante o período de férias (06/01 a 04/02/2025) do
titular  Sr.  André  Munhoz  Direnzi,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 179/2022.

Artigo  2º  –  Faz  jus  ao  recebimento  da  gratificação  de
30%  (trinta  por  cento)  do  salário  base  do  respectivo
emprego público, durante o período do afastamento.

Parágrafo único – Atende-se aos requisitos do art. 4º, §
4º da Lei Complementar nº 179/2022.

Artigo 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita - SP, 03 de janeiro de 2025.
_______________________________

PAULO ROBERTO MARTINI
Superintendente do SAAE

Publicada no átrio desta autarquia nesta mesma data.
...........................................................................................................
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